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EMENTA: ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL.  LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL.  PREVIDENCIÁRIO.  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS.  SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO.  SUPERÁVIT FINANCEIRO.  SUPERÁVIT
PATRIMONIAL.  APLICAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO DE 25% DA RECEITA DE IMPOSTOS COM
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. APLICAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO DE 15%
DA RECEITA DE IMPOSTOS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.  CUMPRIMENTO
DO LIMITE DE 70% DOS RECURSOS DO FUNDEB.  CUMPRIMENTO DO LIMITE DE DESPESA
COM PESSOAL (LRF).  IMPROPRIEDADE(S) RESSALVADA(S).  PARECER PRÉVIO PELA
APROVAÇÃO. 

 8.Decisão:

VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das  Contas Anuais
Consolidadas, referente ao exercício de 2021, de  responsabilidade do senhor Armindo Cayres de Almeida,
gestor, do município de Sampaio/TO enviada ao Tribunal de Contas atendendo a determinação Constitucional
em seu artigo 71, inciso I e 75, Lei Estadual nº 1.284/2001, artigo 1º inciso I, Regimento Interno, artigo 25
desta Corte de Contas, e Instrução Normativa TCE-TO nº 02/2019.

Considerando o disposto no art. 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33, I da
Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo
1º, I e 100 da Lei nº 1284/2001.

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação
às citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento
dos índices Constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras
Municipais.

Considerando que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

Considerando, finalmente, que ficam pendentes de quitação as responsabilidades de
administradores e demais responsáveis pela ordenação de despesas cujas contas dependem de julgamento por
este Tribunal.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:



8.1. Emitir Parecer Prévio pela APROVAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas, referentes ao
exercício de 2021, sob a responsabilidade do  Senhor  Armindo Cayres de Almeida, gestor  à época do
município de  Sampaio/TO,    as quais contemplam os demonstrativos contábeis referentes à 8ª (sétima)
remessa do SICAP-Contábil, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei Estadual nº 1.284/2001
c/c artigo 28 do Regimento Interno desta Corte de Contas referentes ao exercício de 2021.

8.2. Determinar ao atual gestor que atenda às  recomendações  e  determinações  abaixo
enumeradas, tendo em vista que a reincidência dos apontamentos poderá influenciar na análise da próxima
conta consolidada:

a)   fazer constar informação detalhada do registro em Nota Explicativa e que junte os
documentos que comprovem o fato que deu origem ao lançamento e recuperação do crédito quando houver;

d) efetuar os registros contábeis de acordo com as novas metodologias determinadas no
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, este em vigor desde 2013, observando os enfoques
patrimonial e orçamentário;

e)   contabilizar toda a movimentação ocorrida no estoque, a fim de não prejudicar a
fidedignidade dos demonstrativos, posto que as informações apresentadas devem representar fielmente o
fenômeno contábil que lhes deu origem;

f) adotar medidas a fim de fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais para o
IDEB estabelecidas na Lei Federal nº 13.005/2014 que trata do Plano Nacional da Educação-PNE.

g)  determinar ao contador da Prefeitura de Combinado que elabore as Notas Explicativas às
Demonstrações Contábeis(NEs) em consonância com os itens 2.3, 3.3, 4.3, 5.3, 6.4, 7.3, 8.1 a 8.3 da Parte V
do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - 9ª edição e a NBCTSP 11, itens 127 a 155  ,
considerando que as  NEs acostadas aos autos  não atende as normas vigentes.

8.3. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que demonstraram os atos e fatos
registrados até 31/12/2021.

8.4. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
na conformidade do artigo 341, §3º do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

8.5. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

8.6. Esclarecer que esta decisão não elide a competência desta Corte de Contas ao julgamento
individualizado, quando do exame dos atos do senhor Prefeito (as), enquanto ordenador de despesas em
processos administrativos decorrentes da fiscalização empreendida pelo Tribunal de Contas.

8.7.  Cientificar  os responsáveis por meio adequado, quanto ao teor do Relatório, Voto e
Parecer Prévio, que fundamentam a deliberação, nos termos do art. 341 §5º, IV do RITCE/TO, alertando que
para efeito de interposição de recurso deverá ser observado o prazo e a forma descrita na Lei Estadual nº
1.284/2001 e no Regimento Interno deste Tribunal.

8.8. Determinar  à Secretaria da Segunda  Câmara deste Tribunal de Contas que, após a
expiração do prazo de recurso expeça ofício à Câmara Municipal de Sampaio -TO, conforme disposto no
artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas. Após as providências administrativas, e julgado
eventual recurso, sejam os autos encaminhados à Coordenadoria de Protocolo Geral objetivando
arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 04 do
mês de março de 2024
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17:53:32, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR, CONSELHEIRO (A), em 11/03/2024 às 11:04:46,
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